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Ata dâ Comissão de Legislação Justiça e Redação, realizada aos onze dias do mês

de dezembro de dois mil e doze, às onze horas, no local próprio para reunióes onde

estavam presentes os vereadores: Gusto Juninho e Sergio Martins. lniciada a reunião, os

vereadores convidaram o dêpartamento jurídico da Casa, logo passaram a analisar o

conteúdo dos Proieto de Lei ComDlementar n" 003. de í6 de outu de 2O12

Súmula: "fica concedido aumênto lineer aos servidores municipais do magistério,

na forma em que dispõe"; lnicialmente, o Presidente aPresentou o Parecer Jurídico

lavrado pelo Procurador da Casa, Doutor Roberto de Paula' opinando pela rejeiçáo do

projeto, por contrariar dispositivos da Lei Complementar 101/00 - Lei de

Responsabilidade Fiscal, e ainda, por contrariar o artigo 169 da Constituiçáo Federal.

consultado o assessor jurídico da Presidência, presente na ocasião, Doutor José Ari

Nunes (OAB-PR 36.706), o mesmo manifestou-se de acordO com o Parecer Jurídico lido,

e ainda, sustentou que o aumento pretendido, embora seja legítimo, não poderá ser

concedido nesta legislatura, tendo em vista que a LegislaÉo Eleitoral também vede

aumento salarial nos três meses anteriores ao pleito eleitoral, e âté a posse dos eleitos.

Com estas consideraçôes, a Comissáo resolver, pelos pares' DEIXAR DE VOTAR o

projeto em referência, por faltar ao mesmo os pressupostos de legalidade, e ainda,

considerando que esse aumento de dêspesa deverá ser melhor analisado pela próxima

administração a tomar posse já em 01 de janeiro próximo, que deverá inclusive

encaminhar estudo de impacto orçamentário e financeiro .iuntamente com o pro,eto,

recomendando ao Presidênte a sua devolução ao Executivo Municipal. Nada mais

hâvendo a ser deliberado, a reunião foi encenada.
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